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-:flECRETO N" 073 de 20 de outubro de 2025.

DecretÊ a antecipação do ponto
facultativo alusivo ao Dia do
Servidor Público e dá outras
providências.

SEC.ABJ.AIjili;tiiSTil;r",

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUPIRA, Estado de Pemambuco, EDUARDO DA
FONSECA LIRA, no uso de suas atribuições legais e ern conformidade com o que dispõe a Lei
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que o Dia do Servidor Público é comemorado, anualmente, em 28 de
outubro;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e o interesse público em proporcionar a
racionalização das atividades no âmbito da Mministração Mr.rnicipal;

CONSIDERANDO que não haverá prejuízo ao atendimento de serviços essenciais de caráter
inintemrpto,

DECRETA:

Art. l' O ponto facultativo alusivo ao Dia do Servidor Público municipal, oomemorado no dia
28 de outubro (terça-feira) será transferido para o dia 27 de outubro (segunda-feira), nas
repartições públicas municipais da Administração Pública Direta e lndireta do Municipio de
Cupira, Pemambuco.

Art.2'Ficam excluídos do disposto neste Decreto os órgãos e entidades que desempenham

átividàdes essêneiáis oú qúe, pór súá nàtúrerâ, não pôssarn ser paralisadas, càbendo aos
respectivos dirigentes adotar as providências necessárias à continuidade dos serviços.

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cupira. 20 de ouhrbro de 2025.
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